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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 005, DE 15 DE JANEIRO DE 2018.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DO ENGENHEIRO FLORESTAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Autoriza, de forma excepcional ao disposto no art. 262, da Lei Municipal nº 313, de 17/10/1990, o Poder Executivo Municipal a prorrogar a contratação emergencial autorizada pela Lei nº 2.630, de 31/01/2017, por um período de 03 (três) meses, prorrogável por até igual período, do Engenheiro Florestal que exerce suas funções junto a equipe da Secretaria Municipal da Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente.
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão: 05 Secretaria Mununicipal de Obras e Trânsito, Unidade: 01 Secretaria Muunicipal de Obras e Trânsito, Proj./Ativ. 2.050 Manutenção da Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, 3.1.90.04.00.00.00.00.0001 Contratação pó tempo determinado.
          Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
VICTOR DOELER,
Prefeito Municipal.
                 Silvana Tassinari Taschetto,                               Artur Sergio Haesbaert Filho,

         Secretária Municipal Administração.                                  Procurador Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 005/2018.
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
                        A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Le nº 005/2018, de 15 de janeiro de 2018, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DO ENGENHEIRO FLORESTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”


O objetivo de solicitarmos autorização para proceder a prorrogação contratual em questão tem caráter urgente e visa garantir a continuidade dos serviços na área ambiental que vêm sendo executadas no Setor. Esta autorização decorre do fato de que, após o período de concessão de licença, a única servidora efetiva da categoria funcional pediu exoneração do cargo, restando a Secretaria de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente com necessidade da continuidade da prestação de tais serviços, tendo sido suprida tal necessidade através de contrato emergencial, porquanto se aguarda a realização de concurso público.
Frisa-se que estamos na iminência da realização de novo concurso para cargos vagos desta Prefeitura Municipal, sendo que não foi possível a realização do certame no ano de 2017 em razão das condições financeiras que não comportavam o custeio de tal despesa. No entanto, estamos providenciando a realização do concurso ainda neste primeiro semestre de 2018, inclusive com previsão de abertura de processo licitatório para contratação da banca ainda neste mês de janeiro de 2018.

Muito embora o art. 262 da LM nº 313/1990 vede a prorrogação ou recontratação de um mesmo profissional por período superior a 24 (vinte e quatro) meses, o presente projeto busca autorização também para excepcionar tal regra, uma vez que a manutenção do contrato que está vigente é a medida mais viável ao Município, uma vez que o profissional já está plenamente integrado às rotinas e atribuições do cargo, representando um prejuízo técnico à sua substituição por outro profissional que teria precisaria de tempo e treinamento para se interar das atividades por um curto espaço de tempo. Da mesma forma, haveria um prejuízo temporal e econômico ao Município, que teria que realizar novo processo seletivo para a escolha de profissional, procedimento que não se resolve em período inferior a 30 (trinta) dias, e posteriormente fornecer treinamento.
Assim, considerando que a previsão para conclusão do concurso público é dentro do primeiro semestre do ano, a realização de nova contratação com profissional diverso para um curto espaço de tempo se mostra deveras onerosa, especialmente para a população que necessita das atividades do Setor de Licenciamento Ambiental, por isso se busca excepcionalmente a manutenção do contrato existente com o profissional Engenheiro Florestal.
Oportuno registrar que segue em anexo o Impacto Orçamentário-Financeiro da despesa almejada, em que pese tal despesa já estar incorporada ao orçamento municipal.

Na certeza de que a relevância da continuidade dos atendimentos na área ambiental resta plenamente demonstrada, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja recebido e votado por esta Casa, com tramitação ágil, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal da Agricultura, Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente à disposição para prestar eventuais esclarecimentos.
Victor Doeler,
Prefeito Municipal.
